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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR
VEREADOR ARCÍDIO BORIN
PODER LEGISLATIVO

PORTARIA 09/2026


Súmula: Designa Vereador responsável pela Ouvidoria Parlamentar, bem como servidor coordenador, da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, estado do Paraná.



Jair Burdinhão Pichini, Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o disposto na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI) e Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017 que trata, entre outros, da Ouvidoria, disciplinadas no âmbito da Câmara Municipal pela Resolução nº 03/2026.



RESOLVE:

Art. 1º - Fica designado o Vereador Carlos Alberto Marafon, (legislatura 2025-2028) , como responsável pela Ouvidoria Parlamentar da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí - PR.
Art. 2º - O exercício da função de Ouvidor Parlamentar não será remunerado adicionalmente.
Art. 3° Fica designado o servidor Bruno Antonio Rodrigues, ocupante do cargo de advogado como responsável pela Coordenação da Ouvidoria Parlamentar da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí - PR.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


	Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, 29 de maio de 2026.
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